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Ano 13 - Edição 2631 Sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

 

 PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 274/2025 

 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO ABONO 

NATALINO NO ANO DE 2025 AOS SERVIDORES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 

NOS TERMOS DO ART. 6º-A DA LEI MUNICI-

PAL N. 4.656, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, Vereador Dr. Edson, no uso de 

suas atribuições legais, expede a seguinte 

 

PORTARIA 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de “Abono Natalino” aos servidores da Câmara Municipal, prevista no artigo 6º-A 

da Lei Municipal nº 4.656, de 2008, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

 

Parágrafo único. O “Abono Natalino” será concedido via crédito em conta corrente dos servidores ativos da Câmara 

Municipal de Pouso Alegre, efetivos e comissionados, em exercício na data da publicação desta Portaria. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do art. 1º desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 31 de outubro de 2025. 

 

 

Dr. Edson 

PRESIDENTE DA MESA 

 

  

 

http://www.pousoalegre.mg.leg.br/
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PORTARIA Nº 275/2025 

 

DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FINAL DE ANO 

NO PODER LEGISLATIVO DE POUSO ALEGRE-

MG NO ANO DE 2025. 

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, Vereador Dr. Edson, no uso de 

suas atribuições legais, expede a seguinte 

 

PORTARIA 

 

 

Art. 1º O recesso da Câmara Municipal de Pouso Alegre para as festas de final do ano acontecerá do dia 15 de dezembro 

de 2025 a 4 de janeiro de 2026, retornando às atividades administrativas normais no dia 5 de janeiro de 2026, às 8h.  

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

Dr. Edson 

PRESIDENTE DA MESA 
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